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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 10296/2015
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a 
aquisição de bens e serviços e disponibilizar serviços de logística, pos-
suindo atribuições em matéria de estratégia de compras, procedimentos 
pré -contratuais, contratação pública, logística interna, pagamentos e 
monitorização de desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito 
o concurso público para a celebração de contratos públicos de apro-
visionamento (CPA) com vista ao fornecimento de seringas, agulhas 
e contentores, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, 
de 09/12/2014, e no Jornal Oficial da União Europeia n.º 2014/S 
239420270, de 09/12/2014.

Assim, e nos termos do n.º 10 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, 
determina -se:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de seringas, agulhas e contentores.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Nacional 
de Saúde e Regiões Autónomas, salvo dispensa conferida por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário e das cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo, as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2014/22 têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publica no Catálogo.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

7 de setembro de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. 
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 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 10516/2015
Após homologação por deliberação de 3 de setembro de 2015 do Con-

selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., torna-
se pública a lista de classificação final dos candidatos ao procedimento 
concursal comum para preenchimento de cento e vinte e dois postos de 
trabalho, na categoria de Enfermeiro, da Carreira Especial de Enferma-
gem, aberto pelo Aviso n.º 3332/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro de 2015, e que o recrutamento iniciar-se-á 
no 3.º dia útil a contar da data da presente publicação, de acordo com as 
regras de prioridade de recrutamento em vigor e mediante apresentação, por 
parte do candidato, até àquela data, de documento comprovativo do facto: 

 Lista de Classificação Final 

Número Nome Classificação
final Observações

1 Catarina Sofia Maia da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35  
2 Sónia Patrícia Martins Carneiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,325  


